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 EDITAL Nº 001/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.672/0001-10, por 

intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 010/2023, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de número 001/2023 SRP, mediante as 

condições estabelecidas neste edital. 

1.1 A licitação será regida na forma da Lei federal nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei federal 

nº 8.666/93, e ainda, pela Lei Complementar nº 123/2006, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

1.2 LOCAL, DATA E HORA: 

1.2.1 A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 

  

 Limite para Acolhimento das Propostas Comerciais e Documentos de Habilitação: Dia 

15/03/2023, às 13h59min. 

 Abertura das Propostas Comerciais: Dia 15/03/2023, das 14h00min.  

 

1.3 Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:     

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 

 ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

2. DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa visando o registro de preços 

para futura e eventual aquisição de material de consumo (expediente, limpeza e higienização 

e gêneros alimentícios) destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Maracaçumé - MA, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de 

referência) deste Edital. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias 

futuras, consignados na Lei Orçamentária Anual, somente de acordo com as necessidades. 

3.2 A presente licitação será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de 

reserva orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos 

http://www.licitanet.com.br/
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preços registrados, terá que ter número de dotação Instrumento Contratual ou outro 

dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei federal nº 8.666/93. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado para o item, 

em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

4.1.1 Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto 

à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

4.2 Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação1.  

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 

d) bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3 A participação nesta licitação importa à proponente conhecimento e irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A inobservância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Para participar do pregão eletrônico, a Licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

                                                           
1 Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 8666/1993 (TCU, Ac. 8.271/2011-

2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

 

 

 ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 
CNPJ: 01.612.672/0001-10 

ESTE PARLAMENTO REPRESENTA O POVO MARACAÇUMEENSE. 

3 
 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da Licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 

5.4 A Licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

5.5 A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.6 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

5.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com 

a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite pré-definido no subitem 1.2.1 

deste instrumento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

6.2 A Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas; 

6.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

6.4.1 Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei federal nº 8.666/93; 

6.4.2 Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei federal nº 8.666/93; 
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6.4.3 Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei federal nº 10.520/2002; 

6.4.4 Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se 

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às 

Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

6.4.5 Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas (Inciso III Art.5º da Lei federal nº 10.520/2002) e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 

fornecimento/prestação de serviços; 

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

Licitante às sanções previstas no edital e Leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

6.6 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

6.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

6.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

6.11 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

6.12 As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

6.13 O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra a 

Câmara Municipal de Maracaçumé, observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1 A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total do item; 

7.1.2 Marca (quando for o caso); 

7.1.3 Modelo (quando for o caso); 
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7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações do 

Anexo I (termo de referência), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso; 

7.1.5 Indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

7.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei federal nº 8.666/93); 

7.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

7.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

7.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s); 

7.6 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório; 

7.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.9 As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (sob 

pena de desclassificação), visando atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das mesmas. Todavia, as propostas anexadas (físicas) junto aos documentos de habilitação 

devem conter todos os dados da licitante, conforme modelo (anexo II); 

7.10 A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 

7.11 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outra Licitante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 
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8.1 No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

8.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

8.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

8.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade; 

8.5 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas; 

8.6 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira; 

8.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

8.8 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.9 A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 

0,01 (um centavo de real); 

8.11 Será adotado para o envio de lances no o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 
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8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

8.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte; 

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

8.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

8.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

8.21 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

8.22 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

8.24 A Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

8.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 
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8.26.1 Produzidos no País; 

8.26.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.26.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei federal nº 8.666/93); 

8.26.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.26.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.27 Será de inteira responsabilidade das licitantes a observância ao atendimento das 

características dispostas no item 6 do Anexo I (termo de referência); 

8.28 A licitante que descumprir o subitem anterior e que no ato do fornecimento entregar itens 

que não atendam fielmente às especificações do Anexo I (termo de referência) estarão passíveis 

de aplicação das penalidades previstas no art. 7º, da Lei federal nº 10.520/2020 e no art. 87, III, 

c/c art. 88, II, da Lei federal nº 8.666/93, além das demais cominações legais aplicáveis. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º; 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

9.6 A pregoeira poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
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aceitação da proposta. 

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e 

justificada da Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira; 

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta; 

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

9.6.4 Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade; 

9.6.5 A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aa 

Licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

9.6.6 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.7 No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância; 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a   habilitação da 

Licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, a Licitante cadastre sua proposta de preços. A 

visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas ficará indisponível para os demais 

participantes, inclusive para a Pregoeira; 

10.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 

para a verificação da Pregoeira; 

10.3 Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada 

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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11.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA2: 

11.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício; 

11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, se 

for o caso, com prazo de validade em vigor; 

11.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, 

inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. 

(Redação Da Portaria Nº 1751, de 2 de outubro de 2014 da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil), podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta nº 555, de 23 de 

março de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

11.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, mediante apresentação 

de certidões negativas de débitos, do domicílio ou sede da licitante; 

11.2.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, no seu prazo de validade; 

11.2.6 Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.3.1 Comprovação de aptidão através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, pertinente e compatível com o objeto do certame; 

11.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

                                                           
2 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação 
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11.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

11.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

11.6 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e houver 

alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

11.6.1 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo da penalidade prevista no art. 7º, da Lei federal nº 

10.520/02, devendo a pregoeira examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectiva Licitante declarado vencedor; 

11.7 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

certidões positivas com efeitos negativos. 

11.8 DA ANÁLISE: 

11.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

11.8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário; 

11.8.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.8.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.8.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a Licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 
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11.8.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06; 

11.8.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma; 

11.8.5 Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital; 

11.8.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

11.8.7 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

11.8.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando a 

Licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 

11.8.9 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

12. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

12.1 A proposta final da Licitante declarada vencedora será obtida através dos relatórios gerados 

pelo sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata 

final. 

12.1.1 Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENÇÃO DE 

PROPOSTA REFORMULADA; 

12.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, estarão também vinculados à oferta 

final da licitante; 

12.3 Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

13.1 Declarado a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;  

13.3 A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito;  

13.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

13.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;  

13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante 

declarada vencedora não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

14.1.3 Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 11.5.4. 

14.2 Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

14.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:  
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15.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital;  

15.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/;  

15.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação;  

15.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  

15.5 Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados aa Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;  

15.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site https://licitanet.com.br/;  

15.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame;  

15.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela pregoeira, nos autos do processo de licitação;  

15.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado aa Licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados; 

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela pregoeira, ou, quando 

houver recurso, pela autoridade competente. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1 Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços: 

17.1.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serão 

convocadas à(s) licitante(s) adjudicatária(s) para assinatura da(s) ata(s) de registro de 

preços, conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços); 

17.1.2 O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante; 

17.1.3 O prazo para assinatura será de cinco dias, a contar da convocação; 

17.1.4 Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente e devolverá via e-mail 

para a conta Camaramunicipalmaracacume@gmail.com, mas caso não disponha do recurso 
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o representante legal/preposto poderá comparecer no setor de licitações e contratos para 

assiná-la pessoalmente; 

17.1.5 A Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura da ata de registro de 

preços nos termos especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, 

ficando sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei federal nº 10.520/02, garantida a 

ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais; 

17.1.6 Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes 

e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação 

de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda 

integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar 

a ata de registro de preços. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1 A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira; 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Câmara Municipal de Maracaçumé - MA; 

18.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.6 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados, 

podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições 

de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas 

para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos 

trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

18.7 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aas 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 

43 da Lei federal nº 8.666/93, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
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18.8 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://cmmaracacume.ma.gov.br/portalcompras e www.licitanet.com.br; 

18.11 A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação da Licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

18.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

18.13 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

18.14 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

18.15 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial da Câmara Municipal de 

Maracaçumé, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

18.16 A(s) empresa(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

18.17 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

18.18 A Câmara Municipal de Maracaçumé reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento das 

licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.19 A Câmara Municipal de Maracaçumé poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser 

emitida, em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 



 

 

 

 ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 
CNPJ: 01.612.672/0001-10 

ESTE PARLAMENTO REPRESENTA O POVO MARACAÇUMEENSE. 

17 
 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

18.20 Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 

obrigações por ela assumidas. 

19. DO FORO: 

19.1 A Câmara elege o foro da Comarca de Maracaçumé para dirimir qualquer questão 

relacionada com o presente Edital. 

 

          Maracaçumé – MA, 27 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

WELSON RIBEIRO PEREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

1.1. O presente termo de referência tem como objeto a aquisição futura e parcelada de empresas 

especializadas no fornecimento de material de consumo (expediente, limpeza, higienização e 

gêneros alimentícios) destinados a atender a Câmara Municipal de Maracaçumé, destinados a 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracaçumé - MA. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Amparo legal ao disposto na Lei federal nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei federal nº 

8.666/93, e ainda, pela Lei Complementar nº 123/2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 

3.1. Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei federal nº 10.520/2002, justifica-se aqui a necessidade da 

futura contratação de empresa para realizar o fornecimento de contratações de empresas 

especializadas no fornecimento de material de consumo (expediente, limpeza, higienização e 

gêneros alimentícios) destinados a atender a Câmara Municipal de Maracaçumé, da forma que 

segue: 

a) A aquisição visa atender as demandas da Câmara Municipal de Maracaçumé, uma vez que, 

o exercício social anterior já se encerrou, restando para este início de novo exercício um 

saldo insignificante de insumos; 

b) Considerando que há necessidade premente de realizarmos novas contratações, uma vez 

que, as instabilidades na área econômica do país não aconselham a simples aditivação dos 

atuais contratos. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelo setor competente; 

4.2. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo esses estar 

em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto 

que porventura não atenda aos requisitos especificados, providenciando, também, a mercadoria 

que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento; 

4.3. A fiscalização da Câmara Municipal, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor; 

4.4. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

a) Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem, quando for o caso, a data da 

fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos; 
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b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 

do prazo de validade. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES:  

5.1. O critério de julgamento será o de menor preço unitário;  

5.2. As especificações e quantidades serão dadas conforme planilha a seguir: 

Lote Descrição dos Materiais Unidade Quantidade 
Exclusivo 
ME-EPP? 

Intervalo 
Mínimo 

01 

Açúcar; refinado; obtido a partir do caldo da cana de açúcar; 
com aspecto, cor e odor característicos e sabor doce; não 
podendo apresentar sujidades, parasitas e larvas; 
embalagem primária plástica atóxica devidamente lacrada, 
em pacotes de um quilo cada, e embalagem secundária de 
papelão reforçado; com validade mínima de 10 meses na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a resolução RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03 e alterações posteriores; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA. Pacote com 1 kg. 

Pacote 270 SIM R$ 0,02 

02 

Açúcar; tipo: cristal, em sachê pesando 5 gramas cada, obtido 
a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto e odor 
característicos, cor própria e sabor doce; não podendo 
apresentar mau estado de conservação, alta umidade, 
presença de insetos ou detritos e odor estranho; embalagem 
primária sachê devidamente lacrado; com validade mínima 
de: 12 meses na data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, Lei 10.831/03, Decreto 6.323/07 e alterações; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Adm. Determinados pelo MAPA e ANVISA. Caixa 400 
unidades. 

Caixa 40 SIM R$ 0,14 

03 

Adoçante em sachê individual, peso aproximado 0,8 gramas: 
adoçante dietético; em pó; composto de sucralose natural, 
conservador e outros ingredientes permitidos, zero caloria e 
baixo índice glicêmico; embalagem primária sache individual, 
pesando 0,8 gramas cada; embalagem secundária caixa de 
papelão reforçada; Com validade mínima de: 28 meses na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 271/05 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos adm. determinados pela 
ANVISA. Cx. 50 Unid. 

Caixa 30 SIM R$ 0,13 

04 
Adoçante líquido (com stevia), peso aproximado entre 60 a 
80 gramas: adoçante dietético; liquido; composto de 

Frasco 36 SIM R$ 0,05 
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steviosideo, água, conservador e outros ingredientes 
permitidos; embalagem primária frasco plástico e bico 
dosador, atóxico e lacrado; quantidade entre 60 a 80 ml. 
Embalagem secundária caixa de papelão reforçada; com 
validade mínima de 20 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de Acordo Com a RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 271/05 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 

05 

Água Mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafão 
de policarbonato transparente de 20 litros, com involucro e 
selo fiscal e lacre de segurança, devidamente provado pelo 
órgão de fiscalização e controle, mediante comodato dos 
vasilhames. 

Garrafão 180 SIM R$ 0,04 

06 

Água Mineral, natural, sem gás, acondicionada em garrafas 
de policarbonato transparente de 500 ml, com involucro e 
selo fiscal e lacre de segurança, devidamente a aprovado 
pelo órgão de fiscalização e controle. Fardo c/ 12 garrafas. 

Fardo 216 SIM R$ 0,08 

07 

Biscoito tipo Cream Cracker: Embalagem contendo 400 g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. Pacote c/ 03 unidades 

Pacote 240 SIM R$ 0,02 

08 

Café em pó 500g: café especial; extra forte a superior; 
torrado e moído; constituído de grãos arábicas podendo 
conter 15% de grãos conillon, 5%de grãos 
pretos/verdes/ardidos; grãos preto-verdes/fermentados 
livre de sabor estranho; bebida dura ou melhor, excluindo-se 
o gosto rio zona (repugnante ao paladar); Características 
organolépticas: aroma intenso; sabor característico e 
equilibrado; cor médio/moderadamente escuro a médio; 
qualidade global superior mínima de 6,00 pontos na escala 
sensorial; impurezas (cascas e paus) máxima de 1% (em 
g/100g); embalagem primária alto vácuo (tijolinho) e 
embalagem secundária caixa de papel cartão; rotulagem 
impressa na embalagem secundária; não sendo tolerada a 
presença de etiqueta auto adesiva com a descrição do 
produto; com validade mínima na data da entrega de 15 
meses; 

Unidade 120 SIM R$ 0,03 

09 

Chá Natural: Produto 100% natural, acondicionado em caixa 
com 10 (dez) saquinhos de 1 g cada, contendo ingredientes e 
informação nutricional, sem corantes ou conservantes, 
dados fabricante e data de validade. 

Caixa 50 SIM R$ 0,10 

10 

Chocolate em pó 2kg: chocolate em pó c/ mínimo de 50% de 
cacau; composta de açúcar e cacau em pó; isenta de 
sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primária 
plástica aluminizada, hermeticamente fechada e atóxica; 
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado, quando 
necessário; e suas condições deverão estar de acordo com a 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 264/05, RDC 14/14 
e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos adm. determinados pela 

Unidade 40 SIM R$ 0,07 
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Anvisa; com validade mínima de 10 meses na data da 
entrega; 

11 
Fécula de mandioca: Embalagem contendo 01 Kg, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

Pacote 100 SIM R$ 0,03 

12 
Leite UHT, pasteurizado integral ou padronizado, com teor 
mínimo de 3% de gordura, acondicionado em embalagem 
Tetrapak de 1 litro. Caixa c/ 12unidades 

Litro 300 SIM R$ 0,03 

13 

Margarina com sal, 250g: com teor de lipídeos de 82%, 
Composição: Água, óleos vegetais líquidos e modificados, 
leite em pó, sal, sal hipossódico, vitamina E, vitamina A, 
vitamina D, vitamina B1, B6, B12, Ômega 3 e selênio, 
estabilizantes: Mono e duglicerídeos de ácidos graxos e 
poliglicerol, polirricinoleato, conservador: sorbato de 
potássio, aromatizante: aroma idêntico ao natural, 
acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: EDTA, cálcio 
dissódico e TBHQ, corantes: urucum e cúrcuma, não contém 
glúten; Características organolépticas: com cor amarela, 
sabor e odor próprios; isenta de sujidades e outros materiais 
estranhos; Peso: aproximadamente 250g. Transportada e 
conservada a uma temperatura não superior a 16ºc; 
embalagem primária pote de plástico atóxico e lacrado; 
embalagem secundária caixa de papelão reforçada; seu 
transporte deverá acontecer em veículo para transporte de 
gêneros alimentícios, estar em conformidade com os itens 
4.7 e 8.2.2 descritos na Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de 
julho de 1997 – Anvisa. Embalagem secundária caixa de 
papelão reforçada; e suas condições deverão estar de acordo 
com a Portaria 372/97(MAPA), RDV 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Anvisa e MAPA. Validade 
mínima de 5 meses na data da entrega. 

Unidade 80 SIM R$ 0,02 

14 

Polpa de Fruta Natural: Embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

Quilograma 150 SIM R$ 0,06 

15 

Refrigerante: Material água gasosa/xarope, sabor cola, 
embalagem com 2 litros, contendo nome e marca do 
fabricante. Marca deverá ser reconhecida 
internacionalmente dentro dos mais altos padrões de 
qualidade. Fardo com 6 garrafas de 2 litros. 

Unidade 300 SIM R$ 0,03 

16 

Refrigerante: Material água gasosa/xarope, sabor guaraná, 
embalagem com 2 litros, contendo nome e marca do 
fabricante. Marca deverá ser reconhecida 
internacionalmente dentro dos mais altos padrões de 
qualidade. Fardo com 6 garrafas de 2 litros 

Unidade 300 SIM R$ 0,03 

17 

Refrigerante: Material água gasosa/xarope, sabor laranja, 
embalagem com 2 litros, contendo nome e marca do 
fabricante. Marca deverá ser reconhecida 
internacionalmente dentro dos mais altos padrões de 
qualidade. Fardo com 6 garrafas de 2 litros 

Unidade 300 SIM R$ 0,03 
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18 

Água sanitária, composta por hipoclorito de sódio e água, 
com teor de cloro ativo de 2,0 a 2,5%, embalados em frasco 
plástico branco virgem, com tampa de rosca, indicado para 
uso de limpeza em geral (banheiros, ralos, lixeiras, etc.) E 
lavagem de roupas. Produto conforme portaria nº 89/1994 
da ANVISA/MS, com validade mínima de 06 (seis) meses. 
Deve ser entregue com no máximo 20 (vinte) dias da sua data 
de fabricação. 

Litro 270 SIM R$ 0,01 

19 

Álcool aerossol 70º INPM de uso bactericida, para 
desinfecção de superfícies, composto por álcool etílico, 
veiculo, antioxidante, benzoato de denatônio e propelente. 
Com princípio ativo de álcool etílico 70% P/P. Em frasco de 
alumínio de 300ml/170g. A embalagem deve apresentar 
autorização de funcionamento, número de registro no 
Ministério da Saúde, data de fabricação e vencimento, 
respeitando as normas de segurança da Anvisa. Com validade 
de 12 meses. 

frasco 60 SIM R$ 0,04 

20 

Álcool em gel para limpeza de ambientes, composto de álcool 
etílico hidratado com graduação alcoólica de 70º INPM com 
selo do INMETRO, validade de 24 meses, embalagem plástica 
transparente de 500ml, com tampa tipo flip-top, contendo as 
informações do produto tais como, modo de uso, 
composição e precauções. Frasco com 500 ml. 

Frasco 200 SIM R$ 0,04 

21 

Álcool etílico; líquido à 70º INPM; composição: etanol, água 
deionizada e desnaturante (benzoato de denatônio); 
princípio ativo: etanol com concentração de INPM; tem ação 
bactericida necessária para desinfecção exigida pelo 
ministério da saúde, cujo mecanismo envolve a precipitação 
das proteínas bacterianas e a dissolução de lipídios da 
membrana, ocasionando a sua eliminação; para desinfecção 
de superfícies fixas e artigos não críticos; contendo dados de 
identificação, nº de lote, validade e responsável técnico; 
telefone de emergência; embalado em material que garanta 
a integridade do produto de 1 litro; a apresentação do 
produto deverá atender a legislação atual vigente. 
Embalagem deve constar informações do produto, como 
marca/fabricante, validade do produto, lacradas com 
segurança, respeitando as normas de segurança da Anvisa. 
Com validade de 24 meses. 

Litro 80 SIM R$ 0,04 

22 

Álcool gel 70º INPM, galão 5 litros, apresentando uma 
formulação rica em emolientes e umectantes composta com 
um álcool especial de ação germicida, sua formulação deve 
prevenir o ressecamento causado pelo uso constante. 
Desinfeta e seca as mãos dispensando o uso de toalhas e 
garantindo alta eficácia quanto ao seu poder anticéptico, 
evaporação rápida sem deixar odor. A embalagem deve 
apresentar autorização de funcionamento, número de 
registro no ministério da saúde, data de fabricação e 
vencimento, respeitando as normas de segurança da Anvisa. 
Com validade de 24 meses 

Galão 15 SIM R$ 0,17 

23 
Aromatizante de ambiente, tipo aerosol, aroma lavanda, uso 
geral, características adicionais ingrediente ativo, 
solubilizante, coadjuvante lata 400 ml. 

Frasco 180 SIM R$ 0,04 
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24 

Balde Plástico 10 Litros. Confeccionado em polietileno de alta 
densidade (PEAD), plástico atóxico, alta resistência a 
impacto, paredes e fundos reforçados, espessura mínima de 
1,30mm. Mecanismo com alça de aço zincado, com a fixação 
da alça reforçada que permita o balde ser suspenso com 10 
litros, sem que amasse as bordas, O produto deverá ter a 
marca do fabricante e registro no INMETRO. Capacidade de 
10 litros 

Unidade 18 SIM R$ 0,05 

25 

Balde plástico 20 litros. Confeccionado em polietileno de alta 
densidade (PEAD), plástico atóxico, alta resistência a 
impacto, paredes e fundos reforçados, espessura mínima de 
1,30mm. Mecanismo com alça de aço zincado, com a fixação 
da alça reforçada que permita o balde ser suspenso com 20 
litros, sem que amasse as bordas, O produto deverá ter a 
marca do fabricante e registro no INMETRO. Capacidade de 
20 litros. 

Unidade 20 SIM R$ 0,06 

26 

Borrifador 500ml. Confeccionado em plástico, com sistema 
abre e fecha, sem mecanismo de compressão. Bico com jato 
regulável, acionado por gatilho. Uso profissional ou 
doméstico, podendo ser usado com água, álcool ou produto 
de limpeza. Capacidade: 500 ml e 23 cm de altura. 

Unidade 12 SIM R$ 0,04 

27 

Cera Auto Brilho para pisos laváveis, emulsão aquosa de 
resina acrílica metalizada de elevada dureza e brilho, 
emulsão de polietileno, agentes formadores de filme, 
alcalinizante, plastificantes sintéticos, coalescentes, 
conservante e perfume. O produto após a aplicação deve ter 
efeito antiderrapante, pois será aplicado em locais de fluxo 
intenso de pessoas, como unidades de Saúde, Escolas e 
Ginásio de Esportes. Aspecto liquido branco e leitoso, 
densidade 1,018 a 1,030 g/cm_ (20º C), viscosidade 5 a 7 cps 
(20º C), sólidos totais 23%, teor de não voláteis 17 a 19% 
(base a 105º C), ph 8,5 a 9,5 (20º C), rendimento 80 a 100 
m_/litro, registro na ANVISA/MS e aplicação indicada para 
todos os pisos laváveis desde os mais porosos como granilite, 
ardósia etc. Galão 5 litros 

Galão 10 SIM R$ 0,09 

28 Cesto plástico para lixo com tampa preta, 50 litros. Unidade 5 SIM R$ 0,20 

29 Cesto plástico para lixo com tampa vai – e - vem, 30 l Unidade 10 SIM R$ 0,16 

30 
Cesto Telado, fibra de PVC, telado em formato cilíndrico 10 
litros. 

Unidade 30 SIM R$ 0,03 

31 
Colher descartável, material plástico, cor incolor, aplicação 
refeição. Cx/1000unidades 

Caixa 45 SIM R$ 0,34 

32 

Colher mexedor de café biodegradável plástico, medindo 11 
cm Mexedor para Drink; material: poliestireno convencional 
cristal (ps), biodegradável; Cor: Cristal; Formato: Remo; 
Medida: 11cm. Produto sustentável, próprio para contato 
com alimentos. Embalagem: pacote: saco plástico atóxico, 
com 500 unidades cada 

Pacote 60 SIM R$ 0,04 

33 

Conjunto MOP Pó Profissional de 40cm - Composto por cabo 
de alumínio anodizado medindo (1,40cm x 24mm), armação 
em polipropileno e aço galvanizado de 40cm e luva composta 
por fios 100% acrílico, na cor azul. Parte superior 
confeccionada com tecido sintético lavável. Sistema de 
fechamento por laços. 

Unidade 3 SIM R$ 0,31 
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34 

Conjunto MOP Pó Profissional de 60cm - Composto por cabo 
de alumínio anodizado medindo (1,40cm x 24mm), armação 
em polipropileno e aço galvanizado de 60cm e luva composta 
por fios 100% acrílico, na cor azul. Parte superior 
confeccionada com tecido sintético lavável. Sistema de 
fechamento por laços. 

Unidade 2 SIM R$ 0,31 

35 

Copo descartável para sobremesa com tampa, poliestireno, 
capacidade 100 ml, acondicionados em manga, deverá 
constar na manga a capacidade do copo, material para 
reciclagem conforme NBR 13230/08, com certificação do 
INMETRO – Pacote 100 unidades 

pacote 60 SIM R$ 0,04 

36 
Copo descartável, material poliestireno,180 ml, aplicação 
água/suco e refrigerante. (pacote com 100 unidades). 
Cx/2.500unidades. 

Caixa 40 SIM R$ 0,46 

37 

Copo térmico de papel biodegradável branco sem tampa, 120 
ml: modelo copo de papel, cor: branco, material: papel 
biodegradável, tipo de recipiente: copo, capacidade volume: 
120ml, 100% ecológico, sustentável e reciclável. Gramatura 
do papel – 230 g; não personalizados. Características: Anti 
vazamento para líquidos quentes ou gelados. Ideal para 
consumo imediato de cafés, chás, molhos ou degustação. 
Embalagem: Caixa com 500 unidades cada. 

caixa 20 SIM R$ 0,56 

38 

Desinfetante fragrâncias diversas, 500ml. Desinfetante 
bactericida, que elimine 99,9% das bactérias, germes e 
fungos, fragrância tradicional de pinho/eucalipto, composto 
de água, ingredientes ativos, formol, sabão, óleo de pinho, 
solvente, estabilizante, sequestrante e corante. A 
embalagem deve apresentar autorização de funcionamento, 
número de registro no ministério da saúde, data de 
fabricação e vencimento, respeitando as normas de 
segurança da Anvisa. 

Frasco 420 SIM R$ 0,02 

39 

Desodorizador de ar spray 360 ml. Desodorizador de ar que 
elimine os odores e perfume o ambiente. Fragrância Talco. A 
base de emulsificante, antioxidante, fragrância, veículo e 
propelentes. Embalado em lata metálica contendo 360ml de 
produto. Na embalagem deverá conter informações sobre o 
produto e fabricante. 

Frasco 90 SIM R$ 0,04 

40 

Detergente líquido neutro 500ml. Embalado em frasco 
plástico de 500ml, ph de 7,0 a 8,0, composto de tensoativos 
aniônicos, coadjuvantes, sequestrante, conservantes, 
espessante, corante, perfume e água. Componente ativo: 
linear alquil benzeno sulfonato de sódio, com tensoativo 
biodegradável. Matéria ativa entre 8,0 e 10,0%, com sólidos 
de no mínimo 10,0%. Embalagem contendo informações do 
produto (modo de usar, precauções e validade). Validade 
mínima de 24 meses acondicionado de forma adequada. 

Frasco 150 SIM R$ 0,01 

41 
Dispenser Papel Higiênico, dispenser papel higiênico rolão de 
300 a 600 metros, branco. 

Unidade 8 SIM R$ 0,17 

42 
Dispenser Papel Toalha, dispenser papel interfolha material 
plástico ABS, características adicionais capacidade 400 
folhas, visor e chave – branco. 

Unidade 6 SIM R$ 0,17 

43 Dispenser para copo descartável de 180/200 ml em aço inox Unidade 6 SIM R$ 0,17 
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44 

Dispenser Sabonete Líquido, dispenser sabonete líquido e ou 
álcool gel em material ABS, tipo fixado em parede, 
higienizador de mãos, características adicionais visor frontal 
para álcool gel ou sabonete líquido – Refil 800 ML. 

Unidade 4 SIM R$ 0,17 

45 
Embalagem Multiuso, fabricada em poliestireno alto 
impacto, capacidade para diversos tipos de alimentos como 
pães, sobremesas, frios, frutas, biscoitos etc. 

Unidade 20 SIM R$ 0,02 

46 

Escova de roupas oval. Escova multiuso oval, produzida em 
plástico resistente com cerdas sintéticas, medindo 
aproximadamente 13 cm de comprimento, com 7 cm de 
largura e 5 cm de altura 

Unidade 15 SIM R$ 0,02 

47 

Escova para vaso sanitário com cabo plástico e cepo injetados 
diretamente nas cerdas sintéticas, com comprimento total 
aproximado de 33 cm, sendo o diâmetro das cerpas de 
aproximadamente 8 cm, o diâmetro do cepo de 
aproximadamente 4,5 cm e o diâmetro da escova de 
aproximadamente 4 cm. Deverá possuir etiquetas com 
informações do produto e do fabricante. 

Unidade 72 SIM R$ 0,04 

48 

Esponja dupla face multiuso, composta de espuma de 
poliuretano amarela para limpeza de superfícies delicadas e 
fibra sintética com abrasivos para limpeza mais difíceis, 
medidas mínimas 110mm x 75mm x 20mm, com ação 
antibactérias que combate o desenvolvimento e proliferação 
de germes e bactérias na esponja, devidamente embalada, 
contendo, na embalagem as informações sobre o fabricante 
e o produto. 

Unidade 50 SIM R$ 0,01 

49 
Esponja limpeza, lã de aço (composição carbono, 
abrasividade média, aplicação utensílios domésticos). 
Pct/8unidades. 

Pacote 20 SIM R$ 0,01 

50 

Flanela na cor branca, tamanho 28 cm x 58 cm, ideal para 
polimento de móveis, vidros e limpeza em geral, 100% 
algodão, acabamento em costura reforçada e flanela de um 
lado, e que não solte pelos. Deverá possuir etiquetas com 
informações do produto, do fabricante e instruções de 
conservação. 

Unidade 30 SIM R$ 0,01 

51 Guardanapo de papel 21x25 embalagens com 50 unidades Unidade 360 SIM R$ 0,01 

52 

Inseticida em frasco metálico de 300 ml. Inseticida aerossol a 
base de água como solvente, eficaz contra o mosquito aedes 
aegypti, com trava de segurança na tampa, composto por 
solvente, antioxidante e demais substancias permitidas, com 
ativo de 0,020% de imiprotina, 0,050% de perimetrina e 
0,100% de esbiotrina. Embalado em lata de alumínio 
contendo 300ml, devidamente identificada. Produto sujeito 
a verificação no ato da entrega, aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 

Lata 50 SIM R$ 0,04 

53 

Limpador brilha inox 500ml. Limpador indicado para 
superfícies de aço inox, alumínio, peças cromadas, 
elevadores, coifas, fogões, móveis de aço, bebedouros e 
geladeiras. Produto biodegradável. Aspecto: Líquido. Cor: 
Azul. Densidade: 0,8520 g/cm3 (20/4o C) Composição: Óleo 
Mineral e Corante. Acondicionado em embalagem de 500ml 
com gatilho de pulverização. Comprimento: 6cm Largura: 
10cm Altura: 26cm Peso: 0,490kg. Regulamentações 

Frasco 120 SIM R$ 0,06 
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específicas: Produto saneante notificado na ANVISA, nº 
25351.767187/2011-37. 

54 

Limpador Multiuso, 500ml.. Limpador com fórmula de 
limpeza forte o suficiente para remover a sujeira e a gordura 
difíceis de múltiplas superfícies, de forma rápida e prática, 
multiuso que limpa e dá brilho. Composição: água, solventes, 
alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, 
conservante, sequestrante, coadjuvante, alcalinizante, 
tensoativo aniônico, fragrância e água. Ingrediente ativo: 
nonilfenol etoxilado. Embalado em frasco plástico com 
tampa flip top. Deve constar na embalagem informações do 
produto, como marca/fabricante, validade do produto, 
lacradas com segurança, deve ser dermatologicamente 
testado, biodegradável, respeitando as normas de segurança 
da ANVISA, de forma a não causar danos à saúde, não serão 
aceitas embalagens com informações impressas diretamente 
no galão. Fragrância: Lavanda/ Campestre. Validade mínima 
de 12 meses 

Unidade 150 SIM R$ 0,02 

55 

Lustra móveis. Líquido viscoso, preparado à base de parafina, 
solvente alifático, óleo de silicone, emulsionantes, 
controlador de ph 6,0 - 8,0, conservante, fragrância de 
lavanda. Aplicável em madeira, metais, plásticos e vidros. 
Acondicionado em frasco plástico, com tampa flip top, 
encaixada ao frasco sob pressão, de forma a não apresentar 
vazamento, contendo no mínimo 200 ml. Na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, composição, 
químico responsável, data de fabricação, prazo de validade e 
telefone para contato em emergências toxicológicas, 
respeitando as normas de segurança da ANVISA, de forma a 
não causar danos à saúde. Os frascos deverão ser entregues 
acondicionados em caixas de papelão para empilhamento. 
Validade mínima de 12 meses 

Frasco 240 SIM R$ 0,05 

56 

Luva de borracha, tamanho M. Luva de segurança, tamanho 
"M”, confeccionada em látex de borracha 100% natural, 
resistente, flexível de acordo com a NBR-13393, forrada com 
flocos de algodão, com palma antiderrapante, cores 
diversificadas, comprimento mínimo de 30cm e espessura de 
0,60mm, embalagem contendo um par, devidamente 
identificada com informações sobre o produto e fabricante e 
o registro no C. A. junto ao Ministério do Trabalho. 

par 150 SIM R$ 0,03 

57 

Luva de borracha, tamanho P. Luva de segurança, tamanho 
"P”, confeccionada em látex de borracha 100% natural, 
resistente, flexível de acordo com a NBR-13393, forrada com 
flocos de algodão, com palma antiderrapante, cores 
diversificadas, comprimento mínimo de 30cm e espessura de 
0,60mm, embalagem contendo um par, devidamente 
identificada com informações sobre o produto e fabricante e 
o registro no C.A. junto ao Ministério do Trabalho. 

par 60 SIM R$ 0,03 

58 

Luva de segurança, tamanho "G”, confeccionada em látex de 
borracha 100% natural, resistente, flexível de acordo com a 
nbr-13393, forrada com flocos de algodão, com palma 
antiderrapante, cores diversificadas, comprimento mínimo 
de 30cm e espessura de 0,60mm, embalagem contendo um 

par 45 SIM R$ 0,03 
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par, devidamente identificada com informações sobre o 
produto e fabricante e o registro no C.A. junto ao ministério 
do trabalho. 

59 

Pá coletora de lixo, produzida em plástico resistente, com 
cabo longo de 60 cm e base coletora medindo 
aproximadamente 24 cm de largura e 17 cm de 
comprimento, aplicação limpeza. 

Unidade 20 SIM R$ 0,08 

60 

Pano confeccionado em tecido 100% algodão, alvejado, 
tamanho aproximado 75 x 45cm, costurado/fechado tipo 
saco, etiqueta de identificação com informações do produto 
e fabricante, cor branca, 

Unidade 40 SIM R$ 0,02 

61 

Pano de copa reforçado com acabamento costurado, medida 
40x70cm pano de prato confeccionado em tecido 100% 
algodão, 1ª qualidade, peso médio de 75gr, alvejado 
uniformemente, tamanho aproximado 43cmx70cm, sem 
estampa e acabamento nas laterais, com etiqueta de 
identificação contendo informações sobre o produto e o 
fabricante 

Unidade 30 SIM R$ 0,03 

62 

Papel higiênico, branco, folha dupla, caixa com 8 rolos. classe 
01 (ABNT 15464), gofrado, sem picote, neutro, em rolo 
medindo 10cmm de largura X 250 de comprimento, 
fabricado com 100% celulose virgem (não reciclado), 
biodegradável, gramatura mínima de 30g/m2 (podendo 
haver variação de +/- 0,5%; Tubete medindo no máximo 
6,0cm de diâmetro; Alvura Iso mínimo 85%, quantidade de 
pintas máximo de 4,0mm2; com índice de maciez, resistência 
a tração ponderada, capacidade e tempo de absorção 
conforme norma ABNT NBR 15464 e 15134; Nível de 
impureza máxima conforme norma TAPP; Acondicionado em 
caixa de papelão contendo 08 rolos cada, na caixa deverá 
constar informações do fabricante, marca, especificações do 
produto, bem como a sua composição, as mesmas devem 
estar impressas na caixa de forma legível; produzido 
conforme NBR 15464 e 15134; Demonstração das 
especificações por meio de laudo e laudo técnico (conforme 
ABNT 15464) e microbiológico (conforme Portaria M.S N1480 
de 31/12/90). 

Caixa 150 SIM R$ 0,04 

63 

Papel toalha em bobina, branco, caixa com 06 (seis) rolos 
classe 01 (ABNT 15464), medindo 20cmX200mm, folha 
gofrada, extra luxo, fabricado com 100% celulose virgem, 
embalado em caixa de papelão contendo 06 bobinas, 
possuindo gramatura de no mínimo 30 gr/m²; Embalagem 
devidamente identificada com informações sobre produto e 
fabricante; Produzido conforme NBR 15464 e 15434; 
Demonstração das especificações por meio de laudo e laudo 
técnico (conforme ABNT 15464) e microbiológico (conforme 
Portaria M.S. N1480 de 31/12/90). 

caixa 15 SIM R$ 0,34 

64 

Papel toalha interfolhado, branco, com duas dobras, gofrado, 
Classe 01 (ABNT 15464), 02 dobras, com no mínimo 4.800 
folhas, medindo 20,0cm X 21,0cm (com oscilação entre 
0,5cm a 1,0cm), produto absorvente, fabricado com fibras 
naturais virgens, 100% celulose virgem (não reciclado); 
Alvura Iso mínimo 85%, gramatura superior a 22g/m² 

Caixa  30 SIM R$ 0,40 
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(podendo haver variação de +/- 0.5%), pintas inferior a 
0,90mm2/m2, tempo de absorção de água (método 
cestinha) inferior a 08s; Produto acondicionado em fardo 
plástico transparente que permita a visualização do produto 
devidamente identificado com marca, tamanho e demais 
informações gravadas na embalagem, cada maço deverá ser 
embalado em saco plástico com picote para abertura 
devidamente identificado com a marca do produto; 
Produzido conforme NBR 15464 e 15134; Demonstração das 
especificações por meio de laudo e laudo técnico (conforme 
ABNT 15464) e microbiológico (conforme Portaria M.S. 
N1480 de 31/12/90). 

65 

Pedra sanitária, fragrâncias diversas. Desinfetante sanitário 
com diversas fragrâncias, composto por dodecilbenzeno 
sulfonato de sódio, paradiclorobenzeno, coadjuvante, 
aglutinante, carga, corante e fragrância, pedra com suporte 
pesando 25g, embalado em saco plástico contendo 
informações sobre o produto e fabricante. 

Unidade 140 SIM R$ 0,01 

66 
Refil MOP pó profissional 40cm. Refil composto por fios 100% 
acrílico, na cor azul. Parte superior confeccionada com tecido 
sintético lavável. Sistema de fechamento por laços 

Unidade 60 SIM R$ 0,12 

67 
Refil MOP pó profissional 60cm. Refil composto por fios 100% 
acrílico, na cor azul. Parte superior confeccionada com tecido 
sintético lavável. Sistema de fechamento por laços. 

Unidade 30 SIM R$ 0,14 

68 

Rodo de 40cm. Rodo com base e cabo de alumínio polido, 
com base de 40cm de comprimento e cabo entre 1,45 cm e 
1,55 cm, cabo fixado na base através de abraçadeira de 
alumínio com 04 rebites reforçados, borracha natural, tipo 
tubular, macia e substituível. Produto deverá possuir 
etiquetas com informações do produto, do fabricante e 
instruções para troca da borracha 

Unidade 40 SIM R$ 0,04 

69 

Sabão em barra neutro glicerinado, testado por 
dermatologistas e ainda que garanta a preservação do meio 
ambiente, sendo biodegradável. Sua fórmula, deve ter 
ingredientes naturais oferecendo firmeza, rendimento e alta 
durabilidade e que remova as sujeiras mais difíceis. 
Composto por tricosan, coadjuvantes, glicerina, agente anti-
redepositante, sebo e soja Produto acondicionados em 
embalagens plásticas transparente com 5 unidades de 200 
gr., contendo informações do produto, fabricante e data de 
validade. 

Pacote 50 SIM R$ 0,04 

70 

Sabão em pó, caixa com 01kg. Detergente em pó com 
amaciante, para lavagem de roupas, com tensoativos 
biodegradáveis, a base de tensoativo aniônico, alcalinizante, 
sequestrante, carga, coadjuvante, branqueador óptico, 
bentonita sódica, corante, enzimas, agente anti-
redepositante, fragrância e água, com componente ativo de 
linear alquil benzeno sulfonato de sódio, com matéria ativa 
aniônica mínima de 11,00, embalado em caixa de papelão 
contendo 1kg, as informações sobre o produto e fabricante 
deverão ser gravadas na embalagem. 

Caixa 180 SIM R$ 0,05 

71 
Sabonete líquido para as mãos, galão de 5 litros. Sabonete 
líquido concentrado, cremoso, perolizado, acidez ph neutro 

Galão 6 SIM R$ 0,22 
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com agentes emolientes umectantes, perfumado (erva 
doce), com viscosidade a partir de 600 cps descrito na 
embalagem, autorização, notificação ou registro, junto à 
Anvisa, conforme legislação pertinente no segmento de 
cosméticos. O item deve ser obrigatoriamente atóxico. 
Acondicionamento para entrega: em embalagem plástica ou 
de papel, com informação do produto e identificação do 
conteúdo, da marca e do fabricante. Unidade de compra 
(unidade mínima de fornecimento/aquisição): 1 (um) galão 
de 5 l. (cinco litros). Acondicionamento para entrega: em 
galão de 5 l. (cinco litros), original do fabricante, com alça, em 
plástico resistente que proteja adequadamente o material na 
estocagem, manuseio e distribuição com rotulagem em 
papel ou plástico com informações legíveis. Na embalagem 
deveram constar as informações do produto, como 
marca/tipo, fabricante, viscosidade (cps) e validade do 
produto. Não serão aceitas embalagens com informações 
impressas diretamente no galão. As informações sobre o 
produto deverão estar descritas nas embalagens. 

72 

Saponáceo cremoso, para limpeza e brilho, com fragrância, 
composto por coadjuvantes, espessante, abrasivo, 
pigmentos, preservante, alcalinizantes linear, alquilbenzeno, 
sulfonato de sódio e essência. Acondicionado em frasco 
plástico, com tampa flip top, encaixada ao frasco sob 
pressão, de forma a não apresentar vazamento, contendo no 
mínimo 300ml. Na embalagem deverá constar informações 
do fabricante, composição data de fabricação e prazo de 
validade. Os frascos deverão ser entregues acondicionados 
em caixas de papelão para empilhamento. Validade mínima 
de 12 meses. 

Frasco 60 SIM R$ 0,04 

73 

Vassoura de nylon com base plástica - com capa e rosca para 
fixação do cabo. Apoio na base para o cabo após a rosca de 
pelo menos 25 mm. Composta por um conjunto mínimo de 
70 tufos de cerdas de nylon lisas, formando um leque, com 
abertura inferior de no mínimo 28 cm e altura mínima de 125 
mm. Cabo de madeira plastificado, medindo entre 1,55 e 
1,65 m de comprimento, com rosca em uma extremidade e 
pendurador plástico na outra. Deverá possuir etiqueta com 
informações do produto e do fabricante. 

Unidade 135 SIM R$ 0,04 

74 

Agenda telefônica – índice telefônico, capa e contracapa em 
papel coberxil metalizado índice telefônico, 
capa/contracapa: papel revestido em coberxil metalizado, 
formato aproximado: 155x217 mm, 90 folhas, miolo: papel 
offset 90 g/m². 

Unidade 10 SIM R$ 0,13 

75 

Bloco para rascunho pautado – bloco rascunho com pauta, 
material papel off-set, cor branca, gramatura 56 g/m2, 
contendo 50 folhas, tamanho 1/4, medindo 
aproximadamente 150mm x 200mm para anotações 
diversas. 

Unidade 60 SIM R$ 0,02 

76 

Bloco para recado autoadesivo 38mm x 51mm – bloco para 
recado auto adesivo removível e reposicionável, medindo 
aproximadamente 38mm de altura x 51mm de comprimento, 
com adesivo acrílico de ótima aderência, sem pauta, 

Unidade 150 SIM R$ 0,02 
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fabricado em papel 75 mg/m² na cor amarela. Acondicionado 
em embalagem plástica, com no mínimo 100 folhas cada. 

77 

Bloco para recado autoadesivo 76mm x 102mm – bloco para 
recado auto adesivo removível e reposicionável, medindo 
aproximadamente 76mm de altura x 102mm de 
comprimento, com adesivo acrílico de ótima aderência, sem 
pauta, fabricado em papel 75 mg/m² na cor amarela. 
Acondicionado em embalagem plástica, contendo no mínimo 
100 folhas. 

Unidade 60 SIM R$ 0,02 

78 
Borracha apagadora escrita, material borracha, 
comprimento 31, largura 20, altura 6,50, cor branca, tipo 
macia, aplicação para lápis. 

Unidade 100 SIM R$ 0,01 

79 
Borracha apagadora escrita, material borracha, 
comprimento 34, largura 23, altura 8, cor azul e vermelha 

Unidade 50 SIM R$ 0,01 

80 

Borracha Branca Macia nº 40 com capa plástica, composta de 
borracha sintética, isenta de pvc, carga inerte e pigmentos. 
Cinta plástica em resina termoplástica e pigmentos, medida 
aproximada de 42mm x 21mm x 11mm. Produto deverá estar 
em conformidade com a norma ABNT NBR 15236 – 
segurança de artigos escolares. 

Unidade 80 SIM R$ 0,01 

81 

Caneta Esferográfica na Cor Azul - traço médio (1,0mm), 
ponta metálica e esfera tungstênio, não retrátil. escrita macia 
e uniforme, sem falhas ou borrões por no mínimo 1.750 
metros de comprimento. a caneta não poderá apresentar 
ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. 
corpo confeccionado em poliestireno, transparente, 
permitindo observar a quantidade de tinta disponível, com 
formato anatômico, sextavado, com furo de respiro e com 
impressão da marca do fabricante. carga em formato 
cilíndrico, confeccionados em resina termoplásticas, tinta de 
secagem rápida a base e corantes orgânicos e solventes 
atóxicos. tampa removível com clip para fixação, totalmente 
embutida no corpo, confeccionada em polipropileno, 
antiasfixiante, tampa da biqueira e da parte superior na cor 
da tinta. validade mínima de 24 meses a partir da entrega. o 
produto deverá estar em conformidade com a norma ABNT 
NBR 15236 - segurança de artigos escolares e demais 
portarias correlatas. marcas de referência: compactor, faber 
castell e bic (podendo ser aceito produto de qualidade similar 
ou superior, mediante apresentação de laudo que comprove 
as informações exigidas, conforme método de ensaio 
normatizado pela ABNT NBR 16108). cx/50unidades. 

Caixa 60 SIM R$ 0,12 

82 

Caneta Esferográfica na Cor Preta - traço médio (1,0mm), 
ponta metálica e esfera tungstênio, não retrátil. Escrita macia 
e uniforme, sem falhas ou borrões por no mínimo 1.750 
metros de comprimento. A caneta não poderá apresentar 
ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. 
Corpo confeccionado em poliestireno, transparente, 
permitindo observar a quantidade de tinta disponível, com 
formato anatômico, sextavado, com furo de respiro e com 
impressão da marca do fabricante. Carga em formato 
cilíndrico, confeccionados em resina termoplásticas, tinta de 
secagem rápida a base e corantes orgânicos e solventes 

Caixa 20 SIM R$ 0,12 
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atóxicos. Tampa removível com clip para fixação, totalmente 
embutida no corpo, confeccionada em polipropileno, 
antiasfixiante, tampa da biqueira e da parte superior na cor 
da tinta. Validade mínima de 24 meses a partir da entrega. O 
produto deverá estar em conformidade com a norma ABNT 
NBR 15236 - segurança de artigos escolares e demais 
portarias correlatas. Marcas de referência: compactor, faber 
castell e bic (podendo ser aceito produto de qualidade similar 
ou superior, mediante apresentação de laudo que comprove 
as informações exigidas, conforme método de ensaio 
normatizado pela ABNT NBR 16108). Cx/50unidades. 

83 

Caneta Esferográfica na Cor Vermelha - traço médio (1,0mm), 
ponta metálica e esfera tungstênio, não retrátil. Escrita macia 
e uniforme, sem falhas ou borrões por no mínimo 1.750 
metros de comprimento. A caneta não poderá apresentar 
ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. 
Corpo confeccionado em poliestireno, transparente, 
permitindo observar a quantidade de tinta disponível, com 
formato anatômico, sextavado, com furo de respiro e com 
impressão da marca do fabricante. Carga em formato 
cilíndrico, confeccionados em resina termoplásticas, tinta de 
secagem rápida a base e corantes orgânicos e solventes 
atóxicos. Tampa removível com clip para fixação, totalmente 
embutida no corpo, confeccionada em polipropileno, 
antiasfixiante, tampa da biqueira e da parte superior na cor 
da tinta. Validade mínima de 24 meses a partir da entrega. O 
produto deverá estar em conformidade com a norma ABNT 
NBR 15236 - segurança de artigos escolares e demais 
portarias correlatas. Marcas de referência: compactor, faber 
castell e bic (podendo ser aceito produto de qualidade similar 
ou superior, mediante apresentação de laudo que comprove 
as informações exigidas, conforme método de ensaio 
normatizado pela ABNT NBR 16108). Cx/50unidades. 

Caixa 12 SIM R$ 0,12 

84 

Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm), corpo plástico 
cristal translucido, sextavado, nome do fabricante impresso 
no corpo da caneta, tampa antiasfixiante, carga completa, 
com capacidade para escrita contínua, sem borrões e falhas 
até o final da carga, escrita fina. Na cor: azul, fabricação 
nacional. Aprovada pelo INMETRO. Cx/50unidades. 

Caixa 36 SIM R$ 0,13 

85 

Caneta esferográfica, escrita fina (0,8 mm), corpo plástico 
cristal translucido, sextavado, nome do fabricante impresso 
no corpo da caneta, tampa antiasfixiante, carga completa, 
com capacidade para escrita contínua, sem borrões e falhas 
até o final da carga, escrita fina. Na cor: preta, fabricação 
nacional. Aprovada pelo INMETRO. Cx/50unidades. 

Caixa 12 SIM R$ 0,13 

86 
Caneta marca texto, fluorescente, ponta chanfrada para 
traço de 14mm, tampa na mesma cor da tinta, cor amarela. 
Cx/12unidades. 

Caixa 60 SIM R$ 0,09 

87 
Caneta marca texto, fluorescente, ponta chanfrada para 
traço de 14mm, tampa na mesma cor da tinta, cor laranja. 
Cx/12unidades. 

Caixa 24 SIM R$ 0,09 
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88 
Caneta marca texto, fluorescente, ponta chanfrada para 
traço de 14mm, tampa na mesma cor da tinta, cor verde. 
Cx/12unidades. 

Caixa 36 SIM R$ 0,09 

89 
Clipe, tamanho 2/0, metal, formato paralelo. 
Cx/100unidades. 

Caixa 120 SIM R$ 0,02 

90 
Clipe, tamanho 3/0, metal, formato paralelo. 
Cx/100unidades. 

Caixa 60 SIM R$ 0,02 

91 Clipe, tamanho 4/0, metal, formato paralelo. Cx/50unidades. Caixa 36 SIM R$ 0,02 

92 Clipe, tamanho 6/0, metal, formato paralelo. Cx/50unidades. Caixa 27 SIM R$ 0,02 

93 Clipe, tamanho 8/0, metal, formato paralelo. Cx/25unidades. Caixa 18 SIM R$ 0,02 

94 

Corretivo líquido com no mínimo 18ml, lavável, inodoro e 
atóxico. Composição: água, resina, dióxido de titânio, 
aditivos e conservante. Produto pronto para uso, para 
corrigir escritos ou traços de esferográficas, fotocópias, entre 
outros, secagem em até 15 segundos. Frasco plástico com 
tampa rosqueável e pincel aplicador com cerdas (naturais ou 
sintéticas) indeformáveis. Prazo de validade mínimo de 24 
meses a contar da data de entrega. Produto deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT NBR 15236 - segurança de 
artigos escolares. Cx/12unidades. 

Caixa 40 SIM R$ 0,10 

95 
Extrator de grampo tipo espátula, em aço zincado, com 
formato anatômico para retirada dos grampos, dimensões 
aproximadas de 150mm x 15mm. 

Unidade 20 SIM R$ 0,02 

96 

Fita Adesiva Multiuso Transparente, medindo 
aproximadamente 12mm x 30 metros, composta de filme de 
polipropileno e adesivo acrílico, atóxica e inodora, deverá ser 
enrolada de maneira uniforme em tubo plástico ou papelão 
resistente, não poderá apresentar cor amarelada antes ou 
depois da aplicação, prazo de validade no mínimo de 24 
meses a contar da data de entrega. 

Rolo 120 SIM R$ 0,03 

97 

Grampeador médio de mesa metálico, pintura epóxi 
(líquida), apoio da base em polietileno e coberto em resina 
termoplástica, dimensões 130mm x 38mm x 53mm, 
capacidade para grampear até 25 folhas de papel gramatura 
75g/m2, fabricado em chapa de aço, base do fechamento do 
grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em 
aço, acabamento niquelado, estojo de alojamento dos 
grampos em chapa de aço, mola resistente com retração 
automática, capacidade de carga de meio pente de grampos 
26/6, deverá utilizar grampos 24/6 e 26/6. 

Unidade 12 SIM R$ 0,06 

98 

Lápis Preto nº 2 graduação HB, formato cilíndrico ou 
sextavado, medindo entre 170 a 180mm. Confeccionado em 
madeira mole, isenta de nós, apresentando colagem perfeita 
das metades com rígida fixação do grafite de maneira a não 
permitir seu deslocamento ou quebra durante o 
apontamento. Deverá ser recoberto com tinta verniz atóxico 
e não lavável. A barra interna de grafite deverá possuir 
constituição uniforme e sem impurezas. Nome do fabricante 
e identificação do número, ou dureza do grafite, impresso na 
embalagem e no produto. Produto deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT NBR 15236 - segurança de 
artigos escolares. Cx/100unidades. 

Caixa 20 SIM R$ 0,16 
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99 

Livro de Ata com 200 folhas numeradas formato 205 mm x 
300 mm capa e contra capa cor preta de papelão 700g 
revestido de papel 90g plastificado – folhas internas papel 
off-set 56g 

Unidade 20 SIM R$ 0,08 

100 
Livro de Ata com 50 folhas numeradas formato 205 mm x 300 
mm capa e contra capa cor preta de papelão 700g revestido 
de papel 90g plastificado – folhas internas papel offset 56g. 

Unidade 24 SIM R$ 0,06 

101 

Livro de Ata com 100 folhas numeradas formato 205 mm x 
300 mm capa e contra capa cor preta de papelão 700g 
revestido de papel 90g plastificado – folhas internas papel 
off-set 56g. 

Unidade 40 SIM R$ 0,07 

102 

Papel Sulfite A4: papel sulfite branco, gramatura 75 g/m², 
formato a4, medindo 210x297mm, alvura mínima de 90% 
conforme norma iso para papel branco; opacidade mínima 
de 87%, umidade entre 3,5% (+/- 1,0), conforme norma tappi 
412, corte rotativo, PH alcalino na cor branca. Embalagem em 
material impermeável, contra umidade, com uma resma, 
contendo a marca do fabricante, com certificação ambiental 
FSC ou cerflor (com selo e código de licença impressos na 
embalagem) que ateste o manejo sustentável da exploração 
florestal. 

Resma 1200 SIM R$ 0,07 

103 

Pasta “L” transparente – pasta em “L” transparente na cor 
cristal, material plástico polipropileno, com espessura 
mínima de 15 micra, tamanho ofício medindo 
aproximadamente 230mm x 335mm. 

Unidade 270 SIM R$ 0,02 

104 

Pasta com aba e elástico fina, produzido em polipropileno 
transparente, cor cristal, no tamanho oficio, medindo 
aproximadamente 350 mm x 235 mm, material leve, atóxico 
e resistente, com espessura mínima de 0,20 mm, produto 
deverá estar em conformidade com a norma ABNT NBR 
15236 - segurança de artigos escolares. 

Unidade 300 SIM R$ 0,02 

105 

Pasta polionda, cores diversas, medindo no mínimo 335mm 
x 245mm x 55mm, ideal para facilitar o manuseio de 
documentos, composição: polipropileno corrugado e chapa 
alveolar. 

Unidade 90 SIM R$ 0,04 

106 

Pasta registradora A-Z – pasta arquivo registrador a/z ofício 
larga, com visor, cor preta, medindo aproximadamente 345 
mm de altura x 280mm de largura x 75 mm de lombada, 
confeccionada em papel cartão, com revestimento interno e 
externo da mesma cor da pasta, espessura no mínimo de 
2mm, visor e bordas reforçados de metal, o produto deverá 
vir com gancho interno niquelado de alta qualidade, trava 
abre e fecha e protetor resistente para as folhas de plástico. 

Unidade 360 SIM R$ 0,07 

107 

Pasta suspensa – pasta suspensa para arquivo, em cartão 
kraft com camada plástica protetora, gramatura mínima de 
170g/m2, na cor parda, abas coladas internamente, com 
hastes plásticas, visor, etiqueta e grampo plástico, tamanho 
360mm x 240mm. Caixa contendo 50 unidades. 

Caixa 30 SIM R$ 0,37 

108 
Perfurador papel, material aço, tipo médio, tratamento 
superficial pintado, perfuração 30, funcionamento manual, 
características adicionais furos redondos com marginador, 

Unidade 15 SIM R$ 0,09 

109 
Pincel marcador permanente cd, material plástico, tipo ponta 
poliéster, cor tinta azul (5 mm). Cx/12unidades. 

Caixa 6 SIM R$ 0,19 
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110 

Protocolo de Correspondência ¼ com capa cor verde 215 mm 
x 157 mm revestida em papel off set 120 g/m2 plastificada e 
miolo 205 mm x 150 mm de papel off - set 56 g/m2 com 
folhas numeradas. 

Unidade 15 SIM R$ 0,07 

111 
Quadro de Aviso A4 multiuso em plástico transparente, 
medindo aproximadamente 30 x 21 x 0,5 cm; com fixação em 
fita adesiva dupla face, para fixar em paredes e portas. 

Unidade 2 SIM R$ 0,19 

112 

Régua 30cm – régua em 100% poliestireno cristal, medindo 
30cm, espessura mínima de 03mm, deve apresentar escala 
milimétrica, em baixo relevo, com divisões em centímetros e 
subdivisões em milímetros, as demarcações devem ser claras 
e precisas, com nome do fabricante gravado no corpo do 
material, produto deverá estar em conformidade com a 
norma ABNT NBR 15236 - segurança de artigos escolares. 

Unidade 40 SIM R$ 0,01 

113 

Tesoura simples – tesoura escolar em aço inoxidável, 
medindo 18 cm, cabo de 100% polipropileno atóxico, na cor 
preta, destro, dois dedos, lâmina de corte em aço inoxidável, 
espessura mínima da chapa de 1mm, fixadas com parafusos 
metálicos, rebite ou outro sistema que assegure o perfeito 
ajuste das lâminas, marca do fabricante gravada no corpo do 
produto, deverá estar em conformidade com a norma ABNT 
NBR 15236 - segurança de artigos escolares. 

Unidade 20 SIM R$ 0,03 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do objeto; 

6.2. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e a Certidão 

de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

6.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

6.5. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 

6.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE; 

6.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

6.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a Contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 

rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando assegurado à Contratada, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados. 
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7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis 

prorrogações. 

 

8. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

8.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva 

publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Maracaçumé; 

 8.2. O prazo de entrega dos itens será de até três dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão;  

8.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão;  

8.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei federal 

nº 8.666/93, com alterações posteriores;  

8.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;  

8.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo 

de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades;  

8.7. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo para o Município; 

8.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes do presente termo somente serão informadas quando da respectiva 

formalização do contrato. 

 

10. DAS ORIGAÇÕES DAS PARTES: 

10.1. O fornecedor, durante a validade do registro, compromete-se a: 

a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pela Câmara Municipal, quanto 

à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de 

uso, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para a 

administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos requisitos mínimos do 

presente termo, providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta 

em seu estabelecimento; 
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c) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de 

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas na execução do Contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia 

e expressa anuência; 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Contratante. 

 

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

11.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

11.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei;  
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa;  

g) Declaração de que não empresa menor.  

11.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

a) Comprovação de aptidão através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, pertinente e compatível com o objeto do certame;  

11.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com 

a Câmara Municipal, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Câmara; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 

fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do 

Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser 

cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

12.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

12.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 

13. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei federal nº 8.666/93, será designado servidor para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 

MARACAÇUMÉ – MA 

 

EMPRESA LICITANTE: ___________________________________ 

 

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ATT: PREGOEIRA 

 

REF. N° 001/2023 SRP. 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTD. V.UNIT. (R$) V. TOTAL(R$) 

       

TOTAL  

 

 Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 

data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 

correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus 

anexos, bem como da fiscalização da Câmara Municipal. 

 Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo 

Câmara Municipal. 

 Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 

9º, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93. 
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 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 

no edital e seus anexos. 

 Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas 

as despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como 

impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 DADOS DA EMPRESA: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ/MF: 

 ENDEREÇO: 

 CIDADE/UF: 

 CEP: 

 TEL./FAX: 

 E-MAIL: 

 BANCO: 

 AGÊNCIA: 

 CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

 NOME: 

 ENDEREÇO: 

 CEP: 

 CIDADE/UF: 

 CPF/MF: 

 RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 CARGO/FUNÇÃO: 

 NATURALIDADE: 

 NACIONALIDADE: 

 E-MAIL: 

 

 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2023 (Minuta) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.672/0001-10, 

localizado na Avenida Dayse de Souza, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Welson Ribeiro Pereira, portador do RG nº 

.................. e do CPF....................., considerando o julgamento do n° 001/2023 SRP, para REGISTRO DE 

PREÇOS, uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s): 

..........................., inscrita no CNPJ sob o n°........................, estabelecida na ..............................., doravante 

denominado FORNECEDOR REGISTRADO, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) ........................., 

portador(a) do R.G. ........................ e do CPF n° .............................. Atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

01. DO OBJETO 

01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 

empresas especializadas no fornecimento de material de consumo (expediente, limpeza, 

higienização e gêneros alimentícios) destinados a atender a Câmara Municipal de Maracaçumé, 

destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracaçumé de acordo com as 

especificações constantes do Edital de nº 001/2023 SRP e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei federal nº 8.666/93, passando tais documentos a 

fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário, nos termos da Lei federal nº 8.666/93. 

 

03. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do objeto; 

03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF 

e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que o fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

registro será cancelado unilateralmente pelo Órgão Gerenciador, ficando assegurado ao fornecedor 

registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente 

prestados e atestados. 

 

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura. 

05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste 

instrumento. 

 

06. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva 

publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal; 

06.2. O prazo de entrega dos itens será de até três dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão; 

06.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão; 

06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei federal 

nº 8.666/93, com alterações posteriores; 

06.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada; 

06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo 

de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

06.7. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo para a Câmara Municipal; 
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06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

07.1. As despesas decorrentes da presente ata somente serão informadas quando da respectiva 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a: 

a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Órgão gerenciador, 

quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições 

de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para 

a administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos requisitos pré-

definidos no termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no momento 

possa estar em falta em seu estabelecimento; 

c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento 

do registro e aplicação das penalidades adiante previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão gerenciador; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

objeto registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer 

ao órgão gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do objeto registrado; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto registrado, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

gerenciador; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do objeto registrado; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador, 

sem prévia e expressa anuência; 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador. 
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08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei 

federal nº 8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos 

decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as 

ocorrências verificadas; 

d) Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

09. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

09.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com 

o Órgão gerenciador, as sanções administrativas aplicadas ao fornecedor registrado serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

09.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 

fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do 

Órgão gerenciador, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa 

ser cobrada diretamente do fornecedor registrado, amigável ou judicialmente; 

09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do órgão gerenciador; 

09.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do fornecedor registrado, na forma da lei. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela administração, sem justificativa aceitável; 

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas “d” e “e”. 
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

11. DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO 

11.1. O presente termo está estritamente vinculado:  

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato nº 001/2023, seus anexos; 

b) À proposta do fornecedor registrado. 

 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS 

12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:  

a) Na Lei federal nº 10.520/02;  

b) Na Lei federal nº 8.666/93;  

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste termo, 

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 

na Lei federal nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, 

realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem 

convenientes;  

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 

obrigações por ele assumidas. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei federal nº 8.666/93, será designado servidor para 

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.  

14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do fornecimento dos 

materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada.  

14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2023 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(EXPEDIENTE, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS) DESTINADOS A ATENDER A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

MARACAÇUMÉ - MA E A EMPRESA _________ (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº .../2023). 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ – MA, inscrita no CNPJ n°. 

01.612.672/0001-10, com sede na Av. Dayse de Sousa, 487 - Centro - Cep: 65289 – 000 

Maracaçumé/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Vereador 

Presidente, Sr. .............................., brasileiro, detentor do RG n. .........., inscrito no CPF n. ....................., 

residente e domiciliado na Rua ou AV........................, e a empresa ..................., inscrita no CNPJ ................, 

com sede na …..., na cidade e comarca de …........, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ........… (nacionalidade, profissão e estado civil), detentor(a) do RG n. .........…/(órgão 

emissor/UF), inscrito(a) no CPF n. ….........., residente e domiciliado na …, na cidade e Comarca de .....…, 

pactuam o presente CONTRATO na conformidade das cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei federal nº 8.666/93).  

1.1 O presente Contrato tem por objeto a aquisição e o fornecimento parcelado DE MATERIAL DE 

CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 

DESTINADOS A ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, de acordo com as 

especificações constantes do Edital de Pregão n° 001/2023 e seus anexos, e proposta da 

Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei federal nº 8.666/93, passando tais documentos a 

fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

1.2 Os produtos serão solicitados conforme as necessidades da contratante e serão entregues nos 

endereços a serem designados pela Câmara Municipal de Maracaçumé, dentro dos horários 

estabelecidos, combinado com o servidor devidamente designado pelo setor de compras e 

almoxarifados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei federal nº 

8.666/93).  

2.1. O fornecimento dos itens será realizado diretamente pela Contratada, de acordo com as 

necessidades da Contratante, visando a perfeita consecução do objeto e na forma da cláusula sexta 

deste termo.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da 

Lei federal nº 8.666/93).  

3.1. Contratações de empresas especializadas no fornecimento de material de consumo (expediente, 

limpeza, higienização e gêneros alimentícios) destinados a atender a Câmara Municipal de 

Maracaçumé nos preços e quantidades constantes na planilha a seguir, perfazendo o presente termo 

um valor total de R$ ______________ (___________). 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Média de Preço 

Unitário Total 

      

Total R$ 

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do objeto; 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e a Certidão 

de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

3.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

3.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

3.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a Contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 

rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando assegurado à Contratada, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS (art. 55, III, da Lei federal nº 

8.666/93). 

4.1. Os preços aqui pactuados permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual. 

4.2. Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do presente 

termo, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos poderão ser readequados, a fim 
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de manter o equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação 

à contratante, da razão que autorizou o referido aumento. 

4.3. A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/93). 

5.1. O prazo de vigência contratual será até o dia 31/12/2023, a cotar da assinatura do presente 

termo; 

5.2. Por tratar-se de fornecimento a vigência contratual não poderá exceder ao respectivo exercício 

financeiro, nos termos do art. 57, da Lei federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei federal 

nº 8.666/93). 

6.1. O início dos fornecimentos dar-se-á em um dia útil a contar da assinatura do termo de contrato; 

6.2. As entregas serão realizadas conforme as necessidades da Contratante; 

6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei federal 

nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

6.4. Os itens fornecidos em desacordo com o estipulado no termo de referência serão rejeitados 

parcial ou totalmente, conforme o caso, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir da inaceitabilidade; 

6.5. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo ser alteradas, 

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal; 

6.6. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei federal nº 8.666/93). 

7.1. As despesas com pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da contratante, 

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

  

  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, 

da Lei federal nº 8.666/93). 

8.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pela Câmara Municipal de 

Maracaçumé, quanto a datas, horários, local, quantidades e qualidade dos produtos a serem 

entregues; 
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b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições 

de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para 

a administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos requisitos 

contratados, providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta 

em seu estabelecimento; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena 

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência; 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Contratante. 

 

8.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei federal nº 

8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei federal nº 

8.666/93). 
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9.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com 

a contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

contratante; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 

fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da 

contratante, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser 

cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

9.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO (art. 55, VIII, da Lei federal nº 8.666/93). 

10.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, 

da Lei federal nº 8.666/93; 

10.2. O presente termo poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da 

contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial; 

10.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada 

a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no art. 109, I, e, da 

Lei federal nº 8.666/93; 

10.4. Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 

contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei federal nº 

8.666/93 e alterações; 

10.5. A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do 

presente termo e proceder a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 

b) A Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da administração pública; 
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c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(Art. 55, inciso IX, da Lei federal nº 8.666/93). 

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de logo, o 

direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei federal 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 55, XI, da Lei federal nº 

8.666/93). 

12.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato nº 01/2023, seus anexos; 

b) À proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

OS CASOS OMISSOS (Art. 55, XII, da Lei federal nº 8.666/93). 

13.1. O presente contrato fundamenta-se: 

a) Na Lei Federal nº 11.947/09; 

b) Na Lei Federal nº 10.520/02; 

c) Na Lei Federal nº 8.666/93; 

d) No Decreto Federal nº 10.024/2021; 

e) Nos preceitos do direito público; 

f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 

privado. 

13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei federal nº 8.666/93). 

14.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 

na Lei federal nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, 

realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações contratuais que julgarem 

convenientes; 

14.2. A critério da contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica obrigada 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial atualizado do contrato; 
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14.4. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei 

federal nº 8.666/93). 

15.1 À fiscalização compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos 

serviços; 

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

15.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei federal nº 8.666/93). 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Maracaçumé Estado do Maranhão, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

 

Maracaçumé – MA, ........... de .................. de 2023. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Câmara Municipal de Maracaçumé 

Welson Ribeiro Pereira 

Presidente da Câmara Municipal 

Pela Contratante  
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(NOME DO REPRESENTANTE/PREPOSTO) 

 Representante legal/Preposto  

Pela Contratada 

 

 


